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PORTARIA Nº 1.072, DE 26 DE JUNHO DE 2019. 
 
Altera a redação do art. 1º da Portaria nº 997, 
de 20 de abril de 2018 e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e no cumprimento da Lei Municipal nº 
1.419, de 07 de outubro de 1997; 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 997, de 20 de abril de 2018, passa a ter a seguinte 
redação: 
 

I - Presidente do Conselho Municipal de Educação: 
  Titular: Nila Alves de Rezende. 
 

II - Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 
 Titular: Efigênia Lomasso Pinho; 
 Suplente: Adriana Maria Araújo Ferreira. 

 
III - Representantes da Associação de Professores de Lagoa Santa: 

  Titular: José Vanivalter Rodrigues; 
   Suplente: Adriana Paula Pereira. 

 
IV - Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino: 

  Titular: Janaína Martins Costa; 
  Suplente: Lívia Alves Augusto. 

 
V - Representantes dos Pedagogos da Rede Municipal de Ensino: 

Titular: Fabrícia Drumond de Andrade; 
 Suplente: Vanuza Leonel Hortalácio Figueiredo. 

 
VI - Representantes dos Funcionários da Rede Municipal de Ensino: 

  Titular: Nildete Reginalda Pinho; 
  Suplente: Wanderson Rodrigues de Faria. 

 
VII - Representante das Associações Comunitárias de Bairros: 

    Titular: Delma da Silva Moreira; 
    Suplente: Maria Helena Mattje. 

 
VIII - Representantes dos Alunos da Rede de Ensino de Lagoa Santa: 

     Titular: Raphaela Joana de Paula Francisco; 
     Suplente: Maria Eduarda de Abreu Gonçalves. 

 
IX - Representantes dos Pais/Mães de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 

   Titular: Elaine Cristina Gonçalves da Silva; 
   Suplente: Clarissa Cristina Soares da Silva. 
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 997, 
de 20 de abril de 2018. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 26 de junho de 2019. 
 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


